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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE
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REQUER URGÊN

":'re:rdor abaixo assinado, após ouvida a Casa na forma regimental, indica que o
'rnicipal, através da secretaria competente, determine as permissionrírias dos serviços de

:lctivo na cidade do fuo Grande, a utilização da tabela de horários praticadas de segunda à
' ,s l0h00min as 13h00min e das 17h00min as 20h00min em todas as linhas, nos dias de 04 e

,rbro de 2018, datas que serão aplicadas as provÍls do Exame Nacional do Ensino Médio

Sala de Sessões, 13 de agosto de 2018.
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Rovam Castro
Vereador do PT

JUS" 'TTIVA: Em plenário
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Estado do Rio Grande do Sul ,lÀfdAÊA MUruçPêl

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRA\Dfrrssirr:..
PrQfêlorâ Muni(iDal

'a" Rl0 GRANDT
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Rio Grande, 0B de outubro de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n'0617/18, Ind1232/18 em atendimento à

proposição do Vereador Rovam Castro, solicitando através da Secretaria de Município
competente, que determine às permissionárias dos serviços de transporte coletivo na
cidade do Rio Grande, a utilização da tabela de horários praticadas de segunda à sexta-
feira das 10h00min às 13h00min e das 17h00min às 20h00min em todas as linhas, nos
dias de 04 e 11 de novembro de 2018, vimos informar que conforme manifestação da
Secretaria de Município de Mobilidade, Acessibilidade e Segurança, as tabelas
praticadas nos dias indicados são suficientes ao atendimento dos candidatos, sendo que
os acréscimos necessários são programados através de notificação do órgão gestor para
as empresas no sentido de prevenirem-se com logÍstica capaz de atender à demanda que
o evento apresenta, providenciando coletivos auxiliares.

ALEXANDRE DUARTE L YE&
Prefeito Mu

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

tP
FQLHAS

o-l

rf,l

MCA
Doe órgõos, doe sangue: Solve vidas!
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Respeitosamente,


